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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a implantação de um quebra-molas
(redutor de velocidade) na Rua 33, esquina com a Rua J, no Setor Nordeste.

Câmara Municipal de Formosa, 22 de Setembro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A solicitação atende à demanda de moradores da região, que relatam o intenso fluxo de veículos em
alta velocidade no referido cruzamento, expondo pedestres, ciclistas e motoristas a constantes riscos de
acidentes.

A implantação do redutor de velocidade contribuirá para a segurança viária, a prevenção de acidentes e
a tranquilidade da comunidade local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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